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 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 155/2024   

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE USO ODONTOLÓGICOS EM ATENDIMENTO A 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA MATA (MG). 
 

Aos 13 (treze) dias do mês de dezembro de 2024, Rua José de Paiva, n° 546, centro em São João da Mata/MG o DD. Prefeito 

Municipal de São João da Mata (MG), neste ato representado pelo Sr. Rosemiro de Paiva Muniz nos termos da Lei Geral de Licitações n. 
14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, e suas alterações e das demais normas legais aplicáveis, bem 
como o Decreto n.º 003 de 02 de janeiro de 2023, em face da classificação da proposta apresentada no PREGÃO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 0039/2024, por deliberação da Pregoeira do município, resolve registrar os preços para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE USO ODONTOLÓGICOS EM ATENDIMENTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE SÃO JOÃO DA MATA (MG), tendo sido os referidos Preços oferecidos pela empresa DENTAL BH BRASIL COMERCIO DE 
PRODUTOS ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR LTDA, estabelecida à Rua Erê, n° 34 - 2° Andar - Bairro Prado, em Belo Horizonte/MG - 
CEP 30.411-052, inscrita no CGC sob o n.º 31.401.798/0001-07, representada neste ato, pela Sra. Shirlei Valeira Rodrigues Assis, 
portadora de R.G. n.º MG-8.847.586 e CPF n.º 064.721.546-27 e cuja proposta foi classificada em primeiro lugar, observadas as condições 
enunciadas nas Cláusulas que se seguem. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
 
Constitui objeto principal do presente instrumento, o Registro de Preços para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE MATERIAIS DE USO ODONTOLÓGICOS EM ATENDIMENTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA 
MATA (MG).   
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
I - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 01 (um) ano a contar da data da publicação de seu extrato, podendo ser 
prorrogada na forma do art. 84º da Lei n. 14.133, de 1º de abril de 2021.  
II -  A Prefeitura Municipal de São João da Mata (MG) não se obriga a adquirir o objeto licitado exclusivamente pelo Registro de Preços, 
podendo cancelá-lo ou promover licitação especifica, quando julgar conveniente, nos termos da legislação pertinente, sem que caiba 
recurso por parte da detentora. 
 
 
 CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 
 
I – Os Preços ofertados pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços são os constantes dos seus anexos, de acordo 
com a respectiva classificação no Pregão Presencial com registro de Preços de nº 0039/2024. 
 

3 065.550.646 ADESIVO ODONTOLÓGICO UNIVERSAL FOTOPOLI UN 150 107,00 16.050,00 

14 065.550.656 AMALGAMAS EM CAPSULAS DUAS PORÇÕES - FR FR 60 3.750,00 225.000,00 

16 065.550.657 ANESTÉSICO ARTICAÍNA + EPINEFRINA 1/100 TUB CX 360 190,00 68.400,00 

17 065.550.658 ANESTESICO CLORIDRATO DE LIDOCAINA 2% CO CX 450 129,00 58.050,00 

22 065.550.663 ANESTÉSICO MEPIVACAINA 2% + EPINEFRINA - S CX 200 171,00 34.200,00 

23 065.550.664 ANESTÉSICO CLORIDRATO DE PRILOCAINA 3%E FCX 50 181,00 9.050,00 

30 065.550.671 BROCA CARBIDE ENDO Z (PARA CANAL) UN 60 12,55 753,00 

31 065.550.672 BROCA DE AÇO PARA BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA UN 60 4,11 246,60 

32 065.550.673 BROCA DE AÇO PARA BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA UN 60 4,11 246,60 

33 065.550.674 BROCA DE AÇO PARA BAIXA ROTAÇÃO ESFÉRICA UN 60 4,11 246,60 

37 065.550.678 BROCA DIAMANTADA 1012 - ENCAIXE EM AÇO IN UN 100 2,55 255,00 

38 065.550.679 BROCA DIAMANTADA 1013 - ENCAIXE EM AÇO INOUN 100 2,55 255,00 

39 065.550.680 BROCA DIAMANTADA 1014 - ENCAIXE EM AÇO IN UN 100 2,55 255,00 

40 065.550.681 BROCA DIAMANTADA 1012 HL - ENCAIXE EM AÇO UN 80 2,55 204,00 

41 065.550.682 BROCA DIAMANTADA 1014 HL - ENCAIXE EM AÇO UN 80 2,55 204,00  

42 065.550.683 BROCA DIAMANTADA 1016 HL - ENCAIXE EM AÇO UN 80 2,55 204,00  

46 065.550.687 BROCA CARBIDE ESFERICA BAIXA ROTAÇÃO CA- UN 100 6,70 670,00  

47 065.550.688 BROCA CARBIDE ESFERICA BAIXA ROTAÇÃO CA- UN 100 6,70 670,00  



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA MATA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
CNPJ Nº 17.935.206/0001-06 

 
 

 

Página 2 de 6 
Prefeitura Municipal de São João da Mata 

Rua Maria José de Paiva, n° 546, Centro, São João da Mata/MG - CEP: 37.568-000 - Fone: (35) 3455-1122 - E-mail: licitacao@saojoaodamata.mg.gov.br 

 

 

48 065.550.689 BROCA CARBIDE ESFERICA BAIXA ROTAÇÃO CA- UN 80 6,70 536,00  

49 065.550.690 BROCA ODONTOLÓGICA, CARBIDE ESTERILIZADA UN 100 5,20 520,00  

50 065.550.691 BROCA ODONTOLÓGICA, CARBIDE ESTERILIZADA UN 100 5,20 520,00  

69 065.550.709 CIMENTO FOSFATO DE ZINCO (PÓ E LIQUIDO) CX CX 30 23,00 690,00  

81 065.550.719 COROA DECIDUO ANTERIOR E POSTERIOR – TDV PC 10 235,00 2.350,00  

91 065.550.723 DISCO DE LIXA PARA POLIMENTO SOFT LEX NACI PC 30 155,00 4.650,00  

105 065.550.734 EUGENOL LIQUIDO FR.20 ML FR 30 11,60 348,00  

115 065.550.741 FIO RETRATOR 00 PARA AFASTAMENTO GENGIVAUN 10 17,00 170,00  

137 065.550.543 Grampo para Isolamento Absoluto Anteriores nº 210 UN 30 9,50 285,00  

138 065.550.544 Grampo para Isolamento Absoluto Anteriores nº 211 UN 30 9,50 285,00  

139 065.550.545 Grampo para Isolamento Absoluto Anteriores nº 212 UN 30 9,50 285,00  

140 065.550.550 Grampo para Isolamento Absoluto Molares nº 200 UN 30 9,50 285,00  

141 065.550.551 Grampo para Isolamento Absoluto Molares nº 201 UN 30 9,50 285,00  

142 065.550.552 Grampo para Isolamento Absoluto Molares nº 202 UN 30 9,50 285,00  

143 065.550.553 Grampo para Isolamento Absoluto Molares nº 203 UN 30 9,50 285,00  

144 065.550.554 Grampo para Isolamento Absoluto Molares nº 204 UN 30 9,50 285,00  

145 065.550.555 Grampo para Isolamento Absoluto Molares nº 205 UN 30 9,50 285,00  

146 065.550.556 Grampo para Isolamento Absoluto Molares nº 26 UN 30 9,50 285,00  

147 065.550.557 Grampo para Isolamento Absoluto Molares nº W8A UN 30 9,50 285,00  

148 065.550.546 Grampo para Isolamento Pré Molares nº 206 UN 30 9,50 285,00  

149 065.550.547 Grampo para Isolamento Pré Molares nº 207 UN 30 9,50 285,00  

150 065.550.548 Grampo para Isolamento Pré Molares nº 208 UN 30 9,50 285,00  

151 065.550.549 Grampo para Isolamento Pré Molares nº 209 UN 30 9,50 285,00  

153 065.550.749 SOLUÇÃO HEMOSTÁTICA - HEMOLIQ - FRASCO 1 FR 20 14,30 286,00  

158 065.550.085 Ionomero de vidro, para forramento po e liquido UN 20 24,30 486,00  

159 065.550.754 IONOMERO DE VIDRO: PARA RESTAURAÇÃO DE DUN 60 29,50 1.770,00  

162 065.550.756 KIT MINI DE POLIMENTO PARA RESINA SORTIDO CUN 50 35,82 1.791,00  

177 065.550.770 LIMA ROTATÓRIA PRODESIGN LOGIC 2 – 25.03 25 UN 50 133,00 6.650,00  

178 065.550.771 LIMA ROTATÓRIA PRODESIGN LOGIC 2 – 25.04 25 UN 50 133,00 6.650,00  

183 065.550.775 MANDRIL CA POP-ON PARA CONTRA ÂNGULO UN 20 21,00 420,00  

190 065.550.780 MTA- ANGELUS KIT BRANCO - FRASCO 1G FR 15 390,00 5.850,00  

203 065.550.286 Ponta Diamantada Chama, 3118 UN 60 2,55 153,00  

204 065.550.287 Ponta Diamantada Chama, 3118 F UN 60 2,55 153,00  

205 065.550.288 Ponta Diamantada Chama, 3168 UN 60 2,55 153,00  

206 065.550.289 Ponta Diamantada Chama, 3168 F UN 60 2,55 153,00  

207 065.550.292 Ponta Diamantada Cônica, 2134 UN 60 2,55 153,00  

209 065.550.291 Ponta Diamantada Cônica, 3200 UN 60 2,55 153,00  

217 065.550.790 RESINA COMPOSTA - A1 TB 60 30,00 1.800,00  

218 065.550.791 RESINA COMPOSTA - A2 TB 150 30,00 4.500,00  

219 065.550.792 RESINA COMPOSTA - A3 TB 150 30,00 4.500,00  

220 065.550.793 RESINA COMPOSTA - A3,5 TB 150 30,00 4.500,00  

240 065.550.811 TIRA DE LIXA - 2,5X170MM - CX C/ 150 UNIDADES CX 50 12,70 635,00  

    Total Proponente:  469.774,80 

 
II - Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas as disposições da Lei n. 14.133, de 1º de abril 
de 2021, assim como as cláusulas e condições constantes do Edital de Pregão Presencial com Registro de Preços nº 0039/2024 que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso independentemente de transcrição. 
III - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante das propostas apresentadas, no Pregão Presencial com Registro 
de Preços de nº 0039/2024 pelas empresas detentoras da Presente ATA, as quais também a integram. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
 
I I - O fornecimento dos produtos deverá ser executado de forma parcelada, conforme necessidade do município, mediante requisição 
emitida pela Administração, devidamente autorizada por autoridade superior, obedecendo a Planilha de Quantitativos, na Sede da 
Prefeitura Municipal ou Repartições e Setores da administração Municipal, em até 10 (dez) dias uteis após a solicitação.  
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II - O local da entrega, em cada fornecimento, será em locais pré-determinados pela administração. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
 
I – O pagamento será efetuado pelo Setor de Fazenda da Prefeitura, por processo legal, até o 30º (trigésimo) dia posterior à data de 
apresentação das Faturas/Notas Fiscais e mediante a entrega dos produtos, em consonância com a Ordem de Fornecimento, requisição ou 
documento equivalente, efetuados pelo Departamento competente, e depois de atestado pelo órgão competente o cumprimento das 
obrigações devidas por parte da Contratada. 
II - A  CONTRATADA  seja  optante  pelo  Sistema  Integrado  de  Pagamento  de  Impostos  e Contribuições  das  Microempresas  e  
Empresas  de  Pequeno  Porte  –  SIMPLES,  a  mesma  deverá apresentar,  juntamente  com  a Nota  Fiscal/Fatura,  a devida  
comprovação,  a fim  de  evitar  a  retenção  na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 
I - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, 
mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior a do seu vencimento. 
II - Se a qualidade dos produtos entregues não corresponder as especificações exigidas, no edital de Pregão Presencial que precedeu a 
presente Ata, a remessa do produto apresentado será devolvida à detentora para substituição, no prazo máximo de dois (02) dias 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis. 
III - Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante ordem da unidade requisitante, a qual poderá ser feita por memorando, oficio, telex 
ou fac-símile, devendo dela constar: a data, o valor unitário do produto, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o carimbo e a 
assinatura do responsável. 
IV - Os produtos deverão ser entregues acompanhados das respectivas notas-fiscais. 
V - As empresas detentoras da presente ata poderão, facultativamente, aceitar acréscimos superiores a vinte e cinco por cento, dentro do 
prazo de validade do registro. 
VI - A Contratada obriga-se a manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar à Contratante, imediatamente, qualquer alteração que 
possa comprometer a manutenção do contrato. 
VII- Responsabilizar-se  pelo  transporte  vertical  e  horizontal  e  entrega  dos  materiais  nos  locais  indicados  pela Contratante, sendo 
que deverá estar incluso no valor do produto os custos com frete e demais impostos  do mesmo, inclusive carga/descarga, que será de 
responsabilidade da Contratada. 
VIII- A contratada deverá entregar a quantidade total solicitada na Nota de Empenho, não sendo permitidas entregas parceladas, salvo  se  
devidamente  autorizado  pela  contratante,  sob  pena  de  devolução  dos  materiais  entregues incompletos, bem como aplicação das 
penalidades previstas no edital. 
IX- À Prefeitura reserva-se o direito de proceder, no prazo de 10 (dez) dias, a inspeção de qualidade no produto e/ou serviços e rejeita-los, 
integralmente ou em parte, se estiverem em desacordo com as especificações técnicas do objeto licitado.  
X- Garantir a qualidade do objeto fornecido, pelo prazo mínimo de 06(seis) meses, sendo, durante este período, constatado defeito do 
produto, a Contratada se obriga a substituir todas as unidades do item em questão no prazo de 5 (cinco) dias úteis de sua notificação, sem 
ônus adicional para a Contratante, sem o que será convocada a segunda classificada, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas nos 
14.133/2021 e arts. 20 e 56 a 80 do Código de Defesa do Consumidor. 
XI - Por ocasião da entrega, caso seja detectado que o produto não atende às especificações constantes do ANEXO I, poderá a Prefeitura 
rejeita-lo, integralmente ou em parte, obrigando-se a licitante vencedora a providenciar a substituição do objeto não aceito, no prazo de 10 
(dez) dias. 
XII - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do item, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
XIII - Os funcionários da Contratada deverão estar uniformizados e possuir acessórios e equipamentos de segurança conforme exigência 
das Normas Reguladores sobre Segurança e Medicina do Trabalho vigente. 
XIV - Comunicar,  imediatamente  e  por  escrito,  a  Administração  Municipal,  qualquer  anormalidade  verificada, inclusive de ordem 
funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 
XV - A não execução do objeto será motivo de aplicação das penalidades previstas na Cláusula Sétima Primeira desta Ata de Registro de 
Preços, bem como nas sanções elencadas no Instrumento Convocatório do Pregão, e ainda conforme rege a Lei nº 14.133, de 1 de abril de 
2021. 
XVI- As embalagens e rótulos dos produtos entregues deverão ser lacrados e estar em conformidade com a legislação em vigor, bem como 
estar de acordo com as características requeridas na ordem de compra, conforme marca declarada vencedora e amostras apresentadas na 
fase de julgamento do certame. 
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XVII - A licitante declarada vencedora que não apresentar na sua proposta dos itens a marca pré-aprovada, deverá apresentar no prazo 
máximo de 02 (dois) dias úteis, da assinatura da ata da declaração de vencedora, 01 (uma) amostras do item que será analisada pelo setor 
demandante que emitirá parecer aprovando ou desaprovando o item apresentado, ficando a adjudicação condicionada a sua aprovação. 
XVIII - Aprovada à amostra, a Pregoeira dará continuidade no registro do preço.  
XIX - Reprovada a amostra, a Pregoeira convocará a segunda colocada para, no mesmo prazo, apresentar o seu produto e assim 
sucessivamente. 
XX - A não apresentação da amostra solicitada implicará na desclassificação. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES AMINISTRATIVAS 
 
I - Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, o Município e suas secretarias poderão sujeitar a Detentora/Contratada as penalidades do 
Edital e as previstas na Lei 14.133, de 1º de abril de 2021. 
II - O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações 
previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 
163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções:  
a – advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave;  
b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do 
objeto da contratação;  
c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155;  
d – impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, 
pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput 
do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  
e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do 
referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156;  
f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
III - Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% 
(um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES DA ATA DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
I - A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no edital e no artigo 124 Lei nº 14.133, de 1 
de abril de 2021. 
II - Os valores registrados na Ata de Registro de Preços são fixos e irreajustáveis, salvo com a condição de restabelecer o equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, mediante requerimento e justificativa expressos do Detentor e comprovação documental, decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na legislação. 
III – O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
IV - Quando o valor registrado se tornar inferior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará 
os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.  
V- Para os pedidos de reequilíbrio econômico - financeiro será obrigatório o cumprimento conforme segue: 
a) Os pedidos de Reequilíbrio Econômico-Financeiro deverão vir instruídos com as notas fiscais da época da licitação e as atuais 
acompanhadas dos novos preços a serem praticados, devendo respeitar o teto da margem de lucro da época da licitação.  
b) A empresa somente poderá alterar os preços após o deferimento do pedido do Reequilíbrio por parte da Prefeitura. 
c) O Reequilíbrio econômico e financeiro não retroagirá a ordens de fornecimento já emitidas, sendo aplicável ao saldo restante a partir da 
data do deferimento do pedido com a sua respectiva publicação.  
d) As ordens de fornecimento já emitidas não serão alteradas sob a alegação de que houve alteração no preço, sendo de responsabilidade 
da licitante solicitar o reequilíbrio econômico e financeiro a partir do momento em que tiver direito e não aguardar a emissão de pedidos por 
parte da prefeitura para solicitá-lo. 
e) As ordens de fornecimento já emitidas, sem que tenham sido protocolados os pedidos de reequilíbrio econômico e financeiro deverão ser 
entregues no preço original.  
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f) O pedido de reequilíbrio econômico e financeiro deverão ser protocolados na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de São João da 
Mata (MG). 
 
 
CLÁUSULA NONA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
 I - Os recursos necessários ao atendimento das despesas correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 
 

Secretaria Reduzido 

Fundo Municipal de Saúde 149-164 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

I - O objeto desta Ata de Registro de preços será recebido pela unidade requisitante consoante o disposto no art. 140, da Lei Federal 
14.133/2021 e demais normas pertinentes. 
II - A cada fornecimento serão emitidos recibos, nos termos do art. 140, II, “a” e “b”, da Lei Federal 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
I - A Ata de Registro de Preço poderá ser rescindida de pleno direito: 
 
I.I Pela Administração independentemente de interpelação judicial, precedido de processo administrativo com ampla defesa, quando: 
a) A Detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços; 
 
b) A Detentora não formalizar Ata de Registro de Preços decorrente ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem 
justificativa aceita pela Administração; 
c) A Detentora der causa a rescisão administrativa da Ata de Registro de Preços; 
d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços; 
e) Não aceitar reduzir seu valor registrado, na hipótese de este se tornar superior aquele praticado no mercado; 
f) Por razões de interesse público, devidamente justificado pela administração; 
g) No caso de falência ou instauração de insolvência e dissolução da sociedade da empresa Detentora; 
h) Caso ocorra transferência a terceiros, ainda que em parte, das obrigações assumidas pela empresa detentora; 
 
I.I.II. Pela Detentora quando: 
a) Mediante solicitação escrita, comprovar a ocorrência de caso fortuito ou força maior; 
II - A solicitação da Detentora para cancelamento do valor registrado deverá ocorrer antes do pedido de execução dos serviços pelo 
Município. 
III -  A inexecução total ou parcial das obrigações pactuadas na presente Ata de Registro de Preços enseja a rescisão do objeto, 
unilateralmente pela Administração, ou bilateralmente, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou no Ato 
Convocatório, mediante formalização e assegurados o contraditório e ampla defesa, com fundamento na Lei nº 14.133, de 1 de abril de 
2021, contudo, sempre atendida a conveniência administrativa. 
IV -  Poderá ainda ser rescindido por mútuo consentimento, ou unilateralmente pela Administração, a qualquer tempo, mediante notificação 
prévia de 30 (trinta) dias à CONTRATADA, por motivo de interesse público e demais hipóteses previstas na Lei nº 14.133, de 1 de abril de 
2021, ou ainda, judicialmente, nos termos da legislação pertinente. 
V- Da rescisão procedida com base nesta cláusula não incidirá multa ou indenização de qualquer natureza. 
VI - A comunicação do cancelamento do valor registrado, nos casos previstos em Lei, será feita por correspondência com aviso de 
recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao Registro de Preços. 
VII - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Detentora, a comunicação será feita por publicação na imprensa oficial, 
por 01 (uma) vez, considerando se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
I - Integram esta Ata, o edital do Processo de Licitação n. º 0170/2024 modalidade Pregão Presencial n. º 0039/2024, seus anexos e as 
propostas das empresas classificadas no certame. 
II - Fica eleito o foro da Comarca de Silvianópolis (MG), Estado de Minas Gerais para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização 
da presente Ata. 
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III - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o Decreto Municipal n.º 003 de janeiro de 2024, Lei Federal 14.133/2021, e sua 
alterações, e demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de Direito. 
 

São João da Mata (MG), 13 de Dezembro de 2024. 
 
 
 
 

_______________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA MATA (MG) 

Rosemiro de Paiva Muniz - PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

 
 
 
 
 

_____________________________________________ 

DENTAL BH BRASIL COMERCIO DE PRODUTOS ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR LTDA 
 CNPJ 31.401.798/0001-07 

CONTRATADA 
 
 
Testemunhas: _____________________________       _____________________________   
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